
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINACEIRA E CONTROLE

REQUERIMENTO Nº _____/2025
(do Sr. Josenildo)

Solicita  ao  Tribunal  de  Contas  da  União

(TCU)  a  realização  de  auditoria  sobre  os

repasses federais efetuados ao Hospital São

Camilo e São Luis.

Senhor Presidente, 

Com fundamento no art.  71 da Constituição Federal e no art.  24,

inciso  X,  do  Regimento  Interno  da  Câmara,  venho  requerer  que  seja

encaminhado pedido de providências ao Tribunal de Contas da União (TCU)

para que: 

i. realize auditoria  sobre os repasses de recursos federais destinados ao

Hospital São Camilo e São Luis, no âmbito do Sistema Único de Saúde

(SUS); 

ii. verifique a regularidade da concessão e manutenção do Certificado de

Entidades  Beneficentes  de  Assistência  Social-CEBAS do  referido

hospital, conforme os requisitos da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de

2009.

JUSTIFICAÇÃO

A  presente  proposição  decorre  de  fatos  graves  veiculados  na

¹imprensa nacional, segundo os quais auditoria realizada no âmbito do Sistema

Único de Saúde (SUS) identificou que o Hospital São Camilo e São Luís teria

recebido cerca de R$ 52 milhões em recursos públicos federais de forma

indevida, ao mesmo tempo em que não atenderia aos requisitos legais para

ser considerado entidade filantrópica, conforme disposto na Lei nº 12.101,

¹ https://selesnafes.com/2025/10/auditoria-do-sus-revela-que-s-camilo-recebeu-r-52-milhoes-
indevidamente-e-nao-pode-ser-entidade-filantropica/
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de  27  de  novembro  de  2009,  que  regula  a  certificação  das  Entidades

Beneficentes de Assistência Social (CEBAS).

Caso confirmadas, tais irregularidades configuram possível  desvio

de  finalidade  na  aplicação  de  verbas  públicas,  fraude  na  obtenção  de

benefícios tributários e dano ao erário, o que demanda atuação imediata dos

órgãos de controle externo e de persecução estatal.

Diante do  elevado montante de recursos federais potencialmente

desviados e  da necessidade  de  garantir  transparência,  legalidade  e

responsabilidade na execução de políticas de saúde, é dever desta Comissão

atuar de forma diligente e firme, utilizando os instrumentos constitucionais e

regimentais à sua disposição.

Pelo exposto, solicito o apoio dos nobres membros desta Comissão

para a aprovação do presente requerimento.

Sala das Comissões,          de                          de 2025.

Deputado JOSENILDO
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